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COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL,

SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

,;
PARECERNº & &

PROJETO DE LEI Nº 150/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CREDITO
ESPECIAL, No VALOR DE R$ 1,500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA E INCLUIR
NATUREZA DE DESPESA - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE FECHADA DE
PREVIDENCIA - PREVCOM - FUNDO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 2936, DE 20
DE FEVEREIRO DE 2019, ENTRE AS DOTAçõEs ORÇAMENTÁRIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO Do
CORRENTEEXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Trata-se de projeto de lei complementar de iniciativa do
Executivo Municipal, que, pelo seu teor, deve ser analisado por esta Comissão, nos
termos do artigo 76 do Regimento Interno (Resolução n. 174/2015).

Assim, esta Comissão Permanente, no âmbito de suas
atribuições, analisou a matéria e conclui que a propositura não afronta a LOM, não se
verificando qualquer óbice. Quanto às demais questões, seu teor encontra-se dentro das
normas legais pertinentes.

Nestes termos, após análise e discussão da propositura, nos
termos do Regimento Interno, esta Comissão Permanente opina
FAVORÁVELMENTE ao encaminhamento da presente propositura ao Egrégio
Plenário para votação.
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de agosto de 2019.
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